
Comunicado

Orçamento e Gestão
Unidade Central de Recursos Humanos - UCRH
Artigo 115 da CE - Suplemento Especial

A Unidade Central de Recursos Humanos - UCRH, à vista do que dispõe o § 2º 
do artigo 5º do Decreto nº 50.881, de 14 de junho de 2006 (Institui o Sistema 
Único de Cadastro de Cargos e Funções-Atividades - SICAD, da Administração 
Direta e das Autarquias do Estado) COMUNICA aos órgãos setoriais de recursos 
humanos da Administração Direta e Autarquias do Estado que encaminhará à 
Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo - PRODESP as 
informações coletadas e sistematizadas relativas à quantidade de cargos, em-
pregos públicos e funções-atividades, ocupados e vagos, em 31 de dezembro 
de 2021, para publicação em Suplemento Especial do Diário Ofi cial do Estado, 
Executivo, Seção I, no dia 30 de abril de 2022, em cumprimento ao disposto no 
§ 5º, do artigo 115, da Constituição Estadual.

AS ENTIDADES FUNDACIONAIS, DE ECONOMIA MISTA E AS EMPRESAS PÚBLICAS 
DEVERÃO, para atendimento ao dispositivo constitucional, encaminhar dire-
tamente à Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo - 
PRODESP, impreterivelmente até o dia 06 de abril de 2022, o quantitativo 
de seus quadros.

Instruções para envio dos arquivos:
- colocar no assunto do e-mail: Artigo 115 2022

O arquivo deverá vir no formato texto com tabulação e salvo como texto 
sem formatação e enviado para o email:

artigo115@sp.gov.br

Essas entidades, na hipótese de maiores esclarecimentos quanto ao envio do 
arquivo por e-mail e publicação, deverão contatar a PRODESP pelo telefone:
SAC 0800 01234 01.
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TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
9000 SECRETARIA DA SAÚDE
9055 SUPERINT. DE CONTR. DE ENDEMIAS-SUCEN
 T O T A L 01 3 264.444
 JANEIRO   264.444
 T O T A L G E R A L    264.444
9055 SUPERINT. DE CONTR. DE ENDEMIAS-SUCEN
 T O T A L 01 3 20.000
 JANEIRO   20.000
 T O T A L G E R A L    20.000
9055 SUPERINT. DE CONTR. DE ENDEMIAS-SUCEN
 T O T A L 01 3 1.490.722
 JANEIRO   1.490.722
 T O T A L G E R A L    1.490.722

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
9000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 01 1 3.550.332
 JANEIRO   3.550.332
 T O T A L G E R A L    3.550.332

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17387 13 * * * 1.775.166 1.775.166 0
TOTAL GERAL    1.775.166 1.775.166 0

 DECRETO N° 66.504,
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social no Hosp. Clínicas 
Fac. Medicina Botucatu-HCFMB, visando ao aten-
dimento de Despesas Correntes

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.387, de 22 de julho de 2021 e na Lei nº 17.498, de 29 de 
dezembro de 2021,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 331.000,00 (Tre-

zentos e trinta e um mil reais), suplementar ao orçamento do 
Hosp. Clínicas Fac. Medicina Botucatu-HCFMB, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4 320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 66.436, de 13 de janeiro de 2022, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de fevereiro de 2022
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 14 de fevereiro 

de 2022.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
9000 SECRETARIA DA SAÚDE
9059 HOSP.CLÍNICAS FAC.MEDICINA
 BOTUCATU-HCFMB
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
 -PESSOA FÍSICA 04  320.000
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 04  7.000
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 04  4.000
 T O T A L   331.000
 T O T A L G E R A L   331.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.4850 ATEND. AMBUL. E HOSPIT. REDE ESTADO   331.000
  04 3 331.000
 T O T A L G E R A L   331.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
9000 SECRETARIA DA SAÚDE
9059 HOSP.CLÍNICAS FAC.MEDICINA
 BOTUCATU-HCFMB
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 04  331.000
 T O T A L   331.000
 T O T A L G E R A L   331.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.122.0941.2574 REF. E INSTAL. DAS UNID. DA SAÚDE   331.000
  04 4 331.000
 T O T A L G E R A L   331.000

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
9000 SECRETARIA DA SAÚDE
9059 HOSP.CLÍN. FAC.MED. BOTUCATU-HCFMB
 T O T A L 04 3 331.000
 FEVEREIRO   331.000
 T O T A L G E R A L    331.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
9000 SECRETARIA DA SAÚDE
9059 HOSP.CLÍN. FAC.MED. BOTUCATU-HCFMB
 T O T A L 04 4 331.000
 FEVEREIRO   331.000
 T O T A L G E R A L    331.000

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17387 13 * * * 331.000 0 331.000
TOTAL GERAL    331.000 0 331.000

 DECRETO N° 66.505,
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na São Paulo Previdência-
SPPREV, visando ao atendimento de Despesas com 
Pessoal e Encargos Sociais

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.387, de 22 de julho de 2021 e na Lei nº 17.498, de 29 de 
dezembro de 2021,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 554.754.767,00 

(Quinhentos e cinquenta e quatro milhões, setecentos e cinquen-
ta e quatro mil, setecentos e sessenta e sete reais), suplementar 
ao orçamento da São Paulo Previdência-SPPREV, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso I, do § 1°, do artigo 43, da Lei 
Federal n° 4 320, de 17 de março de 1964, de conformidade com 
a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 66.436, de 13 de janeiro de 2022, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 31 de janeiro de 2022.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de fevereiro de 2022
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 14 de fevereiro 

de 2022.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
53000 SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
53057 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV
3 1 90 01 APOSENTADORIAS DO RPPS
 E DOS MILITARES 41  554.754.767
 T O T A L   554.754.767
 T O T A L G E R A L   554.754.767
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.272.2021.5753 PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS – CIVIS   554.754.767
  41 1 554.754.767
 T O T A L G E R A L   554.754.767

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
53000 SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃ
53057 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV
 T O T A L 41 1 554.754.767
 JANEIRO   554.754.767
 T O T A L G E R A L    554.754.767

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17498 9º * | * 554.754.767 554.754.767 0
TOTAL GERAL    554.754.767 554.754.767 0

 DECRETO N° 66.506,
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na DERSA - Desenvolvimento 
Rodoviário S.A, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.387, de 22 de julho de 2021 e na Lei nº 17.498, de 29 de 
dezembro de 2021,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 12.238.500,00 

(Doze milhões, duzentos e trinta e oito mil e quinhentos reais), 
suplementar ao orçamento da DERSA - Desenvolvimento Rodo-
viário S.A, observando-se as classificações Institucional, Econô-
mica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4 320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 66.436, de 13 de janeiro de 2022, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 31 de janeiro de 2022.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de fevereiro de 2022
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 14 de fevereiro 

de 2022.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
53000 SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
53090 DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO
  S.A
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 01  92.000
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 01  100.000
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 01  1.150.000
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
 -PESSOA FÍSICA 01  220.000
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS-P.JURÍDICA 01  2.334.000
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 01  5.322.900
3 3 90 40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA
 INF. E COMUNICAÇÃO-PJ 01  1.666.600
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 01  139.000
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 01  214.000
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 01  1.000.000
 T O T A L   12.238.500
 T O T A L G E R A L   12.238.500
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.122.1601.6386 GEST. ADMIN. E OPERAC. DA DERSA   12.238.500
  01 3 12.238.500
 T O T A L G E R A L   12.238.500

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
53000 SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
53001 SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
3 3 90 40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA INF.
 E COMUNICAÇÃO-PJ 01  12.238.500
 T O T A L   12.238.500
 T O T A L G E R A L   12.238.500
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.126.2000.5932 GESTÃO DE TECNOL. DA INFORMAÇÃO   12.238.500
  01 3 12.238.500
 T O T A L G E R A L   12.238.500

3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 01  1.958.575
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01  532.460
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01  8.965
3 3 90 08 OUTROS BENEF. ASSIST.
 DO SERVIDOR E DO MILITAR 01  19.180
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 01  8.256
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 01  395.155
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 01  764.784
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 01  1.992.084
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
 -PESSOA FÍSICA 01  2.200
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS-P.JURÍDICA 01  593.825
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 01  4.623.603
3 3 90 40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA INF.
 E COMUNICAÇÃO-PJ 01  913.948
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 01  176.268
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 01  10.697
 T O T A L   12.000.000
 T O T A L G E R A L   12.000.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.122.1817.4251 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA CBPM   10.007.916
  01 1 2.500.000
  01 3 7.507.916
10.302.1817.4784 ASSIST. MÉD., AMBUL. HOSP.   1.992.084
  01 3 1.992.084
 T O T A L G E R A L   12.000.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18004 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
 DE SÃO PAULO
3 1 90 12 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL MILITAR 01  12.000.000
 T O T A L   12.000.000
 T O T A L G E R A L   12.000.000
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
06.181.1819.4993 POLICIA OSTENSIVA E PREVENTIVA   12.000.000
  01 1 12.000.000
 T O T A L G E R A L   12.000.000

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18058 CAIXA BENEF. DA POLÍCIA MILITAR
 T O T A L 01 3 9.500.000
 FEVEREIRO   6.346.779
 MARÇO   3.153.221
 T O T A L G E R A L    9.500.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 T O T A L 01 1 9.500.000
 FEVEREIRO   9.500.000
 T O T A L G E R A L    9.500.000

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17387 13 * * * 12.000.000 12.000.000 0
TOTAL GERAL    12.000.000 12.000.000 0

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
53000 SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
53090 DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A
 T O T A L 01 3 12.238.500
 JANEIRO   5.829.500
 FEVEREIRO   6.409.000
 T O T A L G E R A L    12.238.500

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
53000 SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
 T O T A L 01 3 12.238.500
 JANEIRO   10.083.350
 FEVEREIRO   2.155.150
 T O T A L G E R A L    12.238.500

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17387 13 * * * 12.238.500 12.238.500 0
TOTAL GERAL    12.238.500 12.238.500 0

 DECRETO N° 66.507,
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Caixa Beneficente da Polícia 
Militar, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.387, de 22 de julho de 2021 e na Lei nº 17.498, de 29 de 
dezembro de 2021,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 12.000.000,00 

(Doze milhões de reais), suplementar ao orçamento da Caixa 
Beneficente da Polícia Militar, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme 
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4 320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 66.436, de 13 de janeiro de 2022, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de fevereiro de 2022
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 14 de fevereiro 

de 2022.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18058 CAIXA BENEFICENTE
 DA POLÍCIA MILITAR


